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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

     O Vereador infra-assinado, de conformidade com as 

normas regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que 

encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, 

Prefeito Municipal, com cópia ao senhor Adriano de Souza, Secretário 

Municipal de Obras, solicitando a instalação de uma lombada eletrônica, assim 

como a sinalização de faixa de pedestre, na Avenida Orlando Mascarenhas 

Pereira, na altura do nº 3.242, próximo ao Centro Integrado do SESI/SENAI. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura é uma reinvindicação dos 

pais de alunos, funcionários da escola e moradores circunvizinhos que tem apontado 

o local com acrescido risco de acidentes, visto que há constante circulação de 

crianças e adolescentes concomitante a alta velocidade em que a maioria dos 

motoristas tem utilizado descrita avenida de nosso município;  

Nesse contexto a instalação da lombada eletrônica, 

obrigará ao motorista a redução da velocidade, direcionando os pedestres a transitar 

pela faixa com segurança em vias públicas. 

Objetiva-se também o acréscimo de faixa de 

pedestres juntamente com sinalizados permitirá que pedestres ao realizarem as 

travessias de um lado a outro das vias públicas, segurança e conforto 

Por essa razão, solicitamos de Vossa Excelência o 

apoio para juntos darmos respostas na execução do assunto em questão que é de 

interesse da população e que dará segurança, conforto e qualidade de vida. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida 

do Taboado - MS, 17 de maio de 2024. 

 

 

JOSÉ CARLOS DA CONCEIÇÃO SANTOS 

                     VEREADOR  

 

 


